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LEILÃO ONLINE
Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF-SP

DIA e HORÁRIO: 10/10/2024 às 14:00 - Endereço eletrônico: www.amaralleiloes.com.br
Salas Comerciais 01 e 02 localizadas na Rua Amaral Gurgel, nº 447, Vila Buarque, São Paulo/SP, área útil 
354,10m², Matrículas 104.809 e 104.810 do 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, contribuinte 
nº 007.081.0170-4.
Visitação: dias 07 e 08/10/2024, das 10h às 12h e das 13h às 16h 
Cadastro: antecedência de 48 horas antes do leilão.

Leiloeiro Oficial: Eder Amaral de Oliveira - JUCESP 966.
Maiores informações no site, pelos telefones (11) 5061-4038 / (11) 99222-5134 
ou por e-mail contato@amaralleiloes.com.br.

5ª VARA DO FORO REGIONAL DE VILA MIMOSA – SP 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0004584-91.2019.8.26.0084. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara do Foro Regional de 
Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUCIMARA 
LEANDRO ZAMBON, CPF. 379.271.658-52, e SERGIO RICARDO DE MELLO JUNIOR, CPF. 358.611.028-64 
que STEEL ROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, ajuizou-lhes a ação de incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica, visando sua inclusão no polo passivo da ação de Cumprimento de Sentença, 
sob o nº 0000732-30.2017.8.26.0084, em que figura como executada KILLY & LIKAL IND. E COM. DE BEBIDAS LTDA. 
Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, contestem e requeiram as provas cabíveis, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso 
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (art. 344 do CPC). Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 24 de 
setembro de 2024. 

1ª VARA CÍVEL, DO FORO DE FRANCA - SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1005220-58.2020.8.26.0196 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro de Franca, Estado de São Paulo, Dr(a).João Sartori Pires, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) A. 
P. R. BOORATI (CALÇADOS BOORATI), CNPJ 05.724.137/0001-02,na pessoa de sua sócio ou representante ou titular 
ANA PAULA RODRIGUES BOORATI –CPF. 296.723.698-59, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Terras de Aventura Indústria de Artigos Esportivos S/A, alegando em síntese: A presente demanda tem por 
substrato fático – causa de pedir – constatação de que os réus, valendo-se de perfil "DONIZETE VALTERCIDDES" e 
"CALÇADOS BOORATI", no site de e-commerce"Mercado Livre", fabricam e comercializam produtos que claramente imitam 
célebres marcas figurativas e mistas de titularidades da autora, bem como imitam coleções de sua concepção. Os pedidos 
deduzidos ao final, decorrentes direta e logicamente dos fatos ora reportados, tem por finalidade a condenação dos réus à 
obrigação de não mais fabricar, importar, adquirir, vender,expor à venda e/ou manter em estoque referidos produtos 
contrafeitos, sob pena de multa diária e ao pagamento à autora de indenizações pelos danos morais e materiais a que deu 
causa. Tendo em vista ainda, a necessidade de serem imediatamente obstados os danos derivados dos fatos que dão azo 
à lide, a autora seja concedida initio litis e inaudita altera parte, tutela provisória de urgência para que os réus seja 
imediatamente compelido, sob pena de multa, a abster-se de fabricar,importar, adquirir e comercializar produtos contrafeitos 
que ostentem as marcas OSKLEN, bem como para que não reincida nesta conduta ilegal de modo a perpetrar os danos 
dela decorrente.Eis então, de maneira bastante sucinta, o objeto da presente demanda, de onde exsurge também a  
ilegalidade des Douto Juízo para processa-la e julga-la. A autora terras de aventura é renomada empresa brasileira titular 
das OSKLEN criadas pelo estilista Oskar Metsavaht e que se consolidam em patamar de destaque não só no mercado 
nacional mas também internacionalmente. Como resultado de sua força atrativa, no ano de 2011 a marca OSKLEN recebeu 
em Londres o título de marca emergente de luxo, fato que corrobora sua notoriedade e solidificação no segmento de 
mercado a que se destina. As marcas de titularidade da requerente encontram-se devidamente registradas no Brasil perante 
o Instituto Nacional da Propriedade Industrial INPI órgão que lhe conferiu dentre outros os Certificados de Registros anexos, 
assegurando o uso exclusivo das marcas a seguir relacionadas. Por todo o acima exposto a autor  a postula que a presente 
ação seja julgada integralmente procedente, tornando definitiva a tutela provisória deferida, condenando os réus nos 
seguintes termos: a) que se abstenham em definitivo, de fabricar, vender, expor à venda ou manter em estoque artigos 
contrafeitos que ostentem reprodução e/ou imitação das marcas OSKLEN bem como do modelo original Riva criado pela 
autora sob pena de pagamento de multa de R$ 30.000,00 para cada ocasião em que for constado o  descumprimento da 
obrigação; b) Ao pagamento de indenização por lucros cessantes, cujo importe deverá ser auferido em fase de liquidação 
de sentença observando-se na ocasião o critério mais favorável a autora dentre aqueles estabelecidos pelo artigo 210 da 
Lei da Propriedade Intelectual; c) Ao pagamento de indenização pelos danos morais causados à autora, fixando-se o importe 
indenizatório em R$ 50.000,00 valor este que, nos termos dos precedentes jurisprudências ora acostados, é tido por 
adequado pelos Tribunais pátrios; d) Ao pagamento de honorários advocatícios sucumbênciais, no importe equivalente a 
20 % do valor da condenação,assim como pagamento das custas e despesas processuais. Em atendimento ao que 
preceitua o artigo 319, inciso VIII do CPC, informar que tem interesse na designação de audiência de tentativa de 
conciliação. Deste feita postulam pela citação dos réus para que compareça à audiência a ser aprazada, bem como sua 
intimação acerca da decisão que conceder a tutela provisória de urgência, podendo tais se dar pela via postal. A autora 
protesta pela produção de todos os meios de prova admitidos em direito, notadamente a juntada de novos documentos, 
depoimento pessoal dos réus, sob pena de confissão, periciais técnica e contábil e demais medidas que se fizerem 
necessário. Atribui-se à causa, para efeitos fiscais o valor de R$ 50.000,00 Nestes termos Pede deferimento. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Franca, aos 24 de setembro de 
2024. 

1ª VARA CÍVEL DO FORO DE ATIBAIA - SP 
EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010188-85.2023.8.26.0048 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana da Silva Frias Pereira, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida 
por Daniel Barros Pinheiro da Silva e Carolina de Arruda Botelho Pinheiro, por meio da qual os requerentes indicados 
intentam alterar o regime de bens do casamento. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, para 
tornar pública a alteração de participação final nos aquestos para comunhão parcial de bens. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Atibaia aos 24 de setembro de 
2024. 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO do dia 23/09/24: A FUNDAÇÃO 
THEATRO MUNICIPAL DE SÃO PAULO torna público as seguintes alterações: a abertura 
da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO nº 90.004/FTMSP/2024, ocorrerá no dia 
07/10/2024, às 09h00m e a abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
90.006/FTMSP/2024, ocorrerá no dia 08/10/2024, às 09h00m.

PREFEITURA MUNICIPLA DE GUAPIAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

O município de Guapiaçu/SP,torna público aos interessados a realização do Pregão Eletrônico nº 079/2024; 
Processo Licitatório n° 0126/2024.TIPO: MAIOR DESCONTO. OBJETO: Constitui objeto do presente pregão 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (MECÂNICA 
GERAL: CÂMBIO, MOTOR SUSPENSÃO, FREIO, TAPEÇARIA, INJEÇÃO ELETRÔNICA, CARBURA-
DOR, REVISÃO ELÉTRICA E ELETRÔNICA, SISTEMA DE ARREFECIMENTO, AR- CONDICIONADO, 
LANTERNAGEM, FUNILARIA, PINTURA, VIDROS, REPAROS HIDRÁULICOS EM GERAL SERVIÇOS 
DE SOLDA, TORNO E EMBUCHAMENTOS EM GERAL, PISTÕES HIDRÁULICOS, TRANSMISSÃO, 
COMANDOS, RETÍFICA, LAVAGEM, TROCA DE ÓLEO, FILTROS E LUBRIFICANTES, SISTEMAS 
DE DIREÇÃO, ESCAPAMENTO, GUINCHO, BORRACHARIA E DEMAIS SERVIÇOS COMPLEMEN-
TARES) INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRODUTOS PARA REPOSIÇÃO, ACESSÓRIOS
E LUBRIFICANTES, ATRAVÉS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA IN-
FORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, E/OU CARTÃO, EM TEMPO REAL (REAL TIME) E COM 
UTILIZAÇÃO DE SENHA INDIVIDUAL, A SER PARAMETRIZADA PARA APROVAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS, PERMITINDO A EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO VEICULAR DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
GUAPIAÇU/SP, EM LOTE ÚNICO, de acordo com as especificações do Termo de Referência, Anexo I deste 
edital. DATA E LOCAL DA SESSÃO: Dia 14/10/2024 às 09:00hrs no site:http://187.8.185.250:8079/compra-
sedital/ EDITAL DISPONÍVEL: no site eletrônico www.guapiacu.sp.gov.br DATA: 23/09/2024. PREGOEIRO: 
Leandro Mariano da Silva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO.O município de Guapiaçu/SP torna público aos inte-
ressados a realização do Pregão Eletrônico nº 080/2024; Processo Licitatório n° 
0123/2024. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.OBJETO: Constitui objeto do 
presente pregão o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INSTALA-
ÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, destinada aos Departamen-
tos do município de Guapiaçu, pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com as 
especificações do Termo de Referência, Anexo I deste edital. DATA E LOCAL DA 
SESSÃO: Dia 15/10/2024 às 09:00hrs no site:
http://187.8.185.250:8079/comprasedital/. EDITAL DISPONÍVEL: no site eletrô-
nico www.guapiacu.sp.gov.br DATA: 23/09/2024. PREGOEIRO: Leandro Maria-
no da Silva.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO.O município de Guapiaçu/SP torna público aos inte-
ressados a realização do Pregão Eletrônico.nº 081/2024; Processo Licitatório n° 
0124/2024.TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.OBJETO: Constitui objeto do pre-
sente pregão o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CASTRAÇÃO DE 
CÃES E GATOS (sendo fêmeas “ovariossalpingo-histerectomia” (OSH) e machos 
“orquiectomia”, com fornecimento de material medicamentos, anestésicos injetá-
veis e inalatórios, medicamentos pós cirúrgicos, injetáveis e mão de obra, incluindo 
disponibilização de unidade adaptada, com fornecimento de kit pós operatório e 
assistência de atendimento pós cirurgia com alguma complicação, pelo período de 
12 (doze) meses, de acordo com as especificações do Termo de Referência, Anexo 
I deste edital.DATA E LOCAL DA SESSÃO: Dia 17/10/2024 às 09:00hrs no site: 
http://187.8.185.250:8079/comprasedital/. EDITAL DISPONÍV EL: no site eletrô-
nico www.guapiacu.sp.gov.br.DATA: 23/09/2024.PREGOEIRO: Leandro Mariano 
da Silva.

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Processo: nº 0015273-44.2021.8.26.0564. Requeridos: GIO MIDIA 
EXTERIOR, MARIA DE LOURDES PISANO. Prédio e seu respectivo terreno c/área de 281,70m², em São Bernardo do 
Campo/SP, Rua Maximiliano Demarchi, nº367. Contribuinte nº 002.017.002.000. Descrição completa na Matrícula nº 
51.887 do 2º CRI de São Bernardo do Campo/SP.  Lance mínimo na 1ª praça: R$ 648.682,20 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 611.629,47 (94,29% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 
18/10/2024 às 13h10min, e termina em 22/10/2024 às 13h10min; 2ª Praça começa em 22/10/2024 às 13h11min, e termina 
em 11/11/2024 às 13h10min. Ficam os requeridos GIO MIDIA EXTERIOR, MARIA DE LOURDES PISANO, bem como seu 
cônjuge, se casados forem, coproprietários VILSON PISANO, IRANI PISANO, MARTA PISANO DA ROCHA, JOSÉ 
ANTONIO PISANO, VAGNER APARECIDO PISANO, JAIR ALBERTO PISANO, DORA BERGAUER PISANO, 
RESEMEIRE DE SOUZA CARVALHO PISANO, ALESSANDRA QUINAN PISANO, ELISEU ONORIO DA ROCHA e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, 
bem como da Penhora realizada em 22/04/2020. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1063151-26.2014.8.26.0100. Executados: GILDA SILVA INDAIATUBA ME, 
VALMIR DARIO, HELOISA HELENA DE SOUZA DARIO. LOTE001 Imóvel situado à Rua Monteiro Lobato, nº 357, Jardim 
Três Marias, Salto/SP, consistente em dois lotes de terreno unificados sob nºs 09 e 07. Conforme o laudo de avaliação de 
fls. 389, os lotes são abrangidos por uma edificação residencial com 02 Pavimentos, tornando-os um só terreno com Área 
de 600,00m², e que junto a Prefeitura Municipal de Salto, estão unificados, conforme consta o Cadastro de Inscrição sob 
n°.01.02.0023.0330.0001. Descrição completa nas Matrículas nº 39.660 do 1ª CRI de salto/SP e nº39.661 do 1ª CRI de 
salto/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 2.088.251,50 - Lance mínimo na 2ª praça: R$1.044.125,75 (50% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 25/10/2024 às 11h10min, e termina em 
31/10/2024 às 11h10min; 2ª Praça começa em 31/10/2024 às 11h11min, e termina em 21/11/2024 às 11h10min. Ficam os 
executados GILDA SILVA INDAIATUBA ME, VALMIR DARIO, HELOISA HELENA DE SOUZA DARIO, bem como seu 
cônjuge, se casados forem, bem como os credores CAROLINE ALMEIDA DOS SANTOS, terceiro interessado 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO/SP e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 23/10/2015, 23/10/2015 
respectivamente. 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO -FORO CENTRAL CÍVEL. 14ª VARA CÍVEL.
D E C I S Ã O – E D I T A L. Processo nº: 0039118-37.2024.8.26.0100. Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários.
Exequente: BANCO BRADESCO S/A e outro. Executado: Alex da Silva Araujo. Vistos. Tendo em vista que os devedores foram citados
por edital na face de conhecimento, faz-se necessária a intimação para pagamento de forma editalícia, nos termos do artigo 513, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Este Juízo FAZ SABER a ALEX DA SILVA ARAUJO, CPF 433.735.628-21, domiciliado em local incerto
e não sabido, que lhe foi movida Cumprimento de Sentença por BANCO BRADESCO S/A e Hernani Zanin Junior, assim: Encontrando-
se a parte executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que pague a condenação no
valor de R$ 71.960,52, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, acrescidos de juros e correção monetária,
sob pena de prosseguimento da execução e atos de constrição patrimonial. Será o presente edital publicado na forma da lei. O presente
edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 182,56, providenciando,
no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Providencie também
o exequente, caso ainda não o tenha feito, segundo o art. 4.º, inciso IV, da Lei Estadual 11.608, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003, com
redação pela Lei Estadual 17.785, de 3 de outubro de 2023, a partir de 03 de janeiro de 2024, o recolhimento da taxa judiciária, que será
feito mediante o pagamento de 2% (dois por cento) sobre o valor do crédito a ser satisfeito, por ocasião da instauração da fase de
cumprimento de sentença ou execução de título extrajudicial no momento da distribuição de petição inicial, limitados ao mínimo de 5 (cinco)
e máximo de 3.000 (três mil) UFESPs. No silêncio, aguarde-se manifestação em arquivo. Intimem-se. São Paulo, 13 de setembro de
2024. Baiardo de Brito Pereira Junior. Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0026908-30.2010.8.26.0007. Classe: Assunto: Monitória - Transação. Requerente: Constrac
Construtora e Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Requerido: Wellington Otaviano Santos Correa e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 0026908-30.2010.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado
de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WELLINGTON OTAVIANO SANTOS
CORREA, RG nº 28.497.746, CPF/MF nº 264.826.732-87, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Constrac Construtora e
Empreendimentos Imobiliarios Ltda. O autor apresentou documento(s) em que o(a) ré(u) assumiu obrigação de pagar quantia certa que, no entanto,
não foi satisfeita. Assim, foi deferida a expedição de mandado para pagamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO por EDITAL para, no prazo de 15 dias, pagar o valor reclamado e efetuar o pagamento de honorários advocatícios correspondentes
à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Fica consignado que o réu será isento
do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de agosto de 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO -FORO CENTRAL CÍVEL. 11ª VARA CÍVEL.
D E C I S Ã O – E D I T A L. Processo nº: 1041919-74.2022.8.26.0100. Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Estabelecimentos
de Ensino. Requerente: Fundação Armando Alvares Penteado. Requerido: Mariana Menezes Pereira. Vistos. Tendo em vista que já foram
esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 139/141, servindo a presente
decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Mariana Menezes Pereira, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida
Ação de Cobrança pelo Procedimento Comum por Fundação Armando Alvares Penteado. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas
referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 172,84, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação,
comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 18 de setembro de 2024. Sergio Serrano Nunes Filho.
Juiz de Direito.

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=be2b2f55-1fdc-4b17-bb3d-9b950b8b7117
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